
longa experiencia, e viagens do Sertaõ do Ten.e Cor.el Cândido Xavier 
de Almeida e Souza lhe houverem Sugerido, terá vm.ce mais que 
merecer, e Eu que louvar a sua pessoa: 3.° Dar algumas Licçoens 
d'Artilharia practica na mesma Capitania de forma, q. deixe algum 
Official em estado de as continuar, e desta Sorte naõ padeça a total 
falta d'Artilheiros Practicos, q. tantas vezes tem lastimado o Snr. 
Gen.al delia, no q. naõ gastará mais de dois mezes, devendo voltar 
com a maior brevidade por ser necessr.0 nesta Cap.nla Tendo vm.ce 

conseguido taõ importantes fins se deverá recolher immediatamente 
pelo Caminho, ou de Terra, ou dos Rios, q. lhe parecer melhor se 
assim lhe for permittido pelo mesmo Snr. General. D.8 g.e a vm.ce 

S. Paulo 23 de Agosto de 1802 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça = Snr. Sarg.to Mor Thomas da Costa Corrêa 
Rebello e Silva. / / : 

P.a o Cor.el Manoel Mexia Leite 

Tendo mandado proceder aos necessários exames na conformi-
dade das Reaes Ordens, para se tomar conhecimento por meio delles 
das praças Suppostas, q. houveraõ no Regim.t0 do do Commando de 
V. S.a, e mais circunstancias relativas a este acontecimento, hé 
necessário p.a poder informar plenamente a S. A. R. q. V. S.a me 
responda circunstanciada, e individualmente a cada hü dos artigos 
Seg.te8 

1.° 

Se hé certo que nos Prets do Regimento de Infantr." do seu 
Commando alguma ves se incluirão as praças dos Soldados, q. 
andavaõ Licenciados, e aos quaes se davaõ as referidas Licenças com 
a condição de apparecerem nas Mostras, só p.a o fim de serem 
incluídos nos Prets, e vencerem Soldos? 

2.° 

Se V. S.a era o Chefe em cujo Commando se pós em practiva 
semelhante abuzo? 

3.° 
Se o fazia por sua própria Vontade, ou de Ordem Superior? 

4.° 
Se sendo de Ordem Superior, esta foi dada a V. S.a por escripto, 
ou de palavra? 

5.° 
Se sendo esta Ordem contraria ás de S. A. R. V. S.a repre-
zentou ao General, q. a deo, q. ella encontrava as Leys do mesmo 
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Snr., na forma, q. o devia fazer, segundo se acha determinado no 
paragrafo 1.° do Cap.° 23 do Regulamento? 

6.° 

Senaõ obstante a sua reprezentaçaõ, se lhe piandou cumprir a 
Ordem dada, declarando outro sim se esta Segunda Ordem foi por 
escripto, ou de palavra? 

7.» 

Se tendo-se-lhe mandado cumprir a primeira Ordem, sem em-
bargo da reprezentaçaõ, e duvida, V. S.a o representou a S. A. na 
forma determinada no mesmo lugar citado do Regulamento? 

8.° 

Qual foi o fim por que se commetteo, ou mandou Commetter 
o referido abuzo em desprezo das Leys Civis, e Militares, e em 
prejuízo da Real Fazenda? 

9.° 

Quantos annos duraraõ as ditas praças Suppostas, e declarando 
o tempo, em que principiaraõ, e acabaraõ? 

10 

Se houve ordem do General p." se por termo aos ditos Excessos, 
ou se de seu motu proprio de i= deixou de o practicar? 

11 

Se havendo-se commettido os mesmos excessos tanto no Regi-
mento do seu Commando, como na Legiaõ de Voluntários Reaes, 
elles acabaraõ em o mesmo tempo, ou se algum dos referidos Corpos 
se continuaraõ depois de evitados no outro? 

12 
Que quantidade de dinheiro se extorquio por aquelle meio da 
Real Fazenda? 

13. 

Em que se applicou? 

14. 

Finalmente quem foi, ou quem foraõ os Thezoureiros delle; e se 
V. S.a deo da Sua destribuiçaõ alguma Conta Corrente, que 
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fosse approvada por Superior. Eu estimarey que V. S.a satisfaça a 
cada hum destes quizitos ficando justificado na Prezença de S. A. R. 
D.8 g.c a V. S.a S. Paulo 30 de Agosto de 1802 = Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça = Snr. Cor.el Manoel Mexia Leite. / / 

P.a o Phizico Mor Mariano Joze do Amaral. 

Tendo no anno de 1799 dado a Commissaõ ao Bacharel Fran-
cisco Vieyra Goulart, p.a examinar o estado actual da Botica Real 
desta Cidade, Plano da sua administraçaõ, e o mais, q. era concer-
nente ao provimento, e preparativo dos remedios, e procedendo 
aos necessários Exames, e achando por elles, que devera ser refor-
mado inteiramente o Plano da Sua administraçaõ, me inviou, p.a esse 
fim, o q. com esta lhe será prezente, e naõ permittindo por outra 
parte as circunstancias da Capitania, q. se tenha actualizado o mesmo 
Plano, aproveito a occaziaõ da sua chegada a esta Capitania, p.a 

encarregar a vm.ce: 1.° de segundo exame da mesma Botica, de cada 
hum dos seus Simples, ou Drogas, e mais Composiçoens pharmaceu-
ticas, e Magestraes, q nella se acharem fazendo separar as que forem 
innuteis, e estiverem alteradas, e dando-me conta das que estiverem 
em estado de Servir, p.a os remedios q. na mesma Officina se preparaõ 
de qualquer modo, que indique as suas quantidades, dirigindo-me 
ao mesmo tempo huma relaçaõ de todos os remedios, ou Simples, 
ou Compostos, q. faltaõ na dita Botica, e saõ necessários p.a o 
consumo de hum anno, emquanto naõ chegaõ de Lisboa os q. p.a 

novo fornecim."5 da mesma Boctica se manda buscar: 2.° De examinar 
o plano feito pelo dito Bacharel, e de fazer neste as çoens, 
q. julgar necessr.08, ou ainda mesmo outro de novo, p.a o regulam.'0 

da mesma Botica Sugeito a huma administraçaõ ex exactissima, e sua 
Competente escripturaçaõ, pela qual em qualquer dia do anno se 
possa Conhecer o estado da mesma Botica. O q. espero que vm.ee 

execute com aquelle zello, e actividade de que se fas digno o melho-
ramento de hum estabelecimento, de que pela maior parte depende 
os bons acertos da Medicina. D." g.c a vm.'e S. Paulo 9 de Agosto 
de 1802 = Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça = Snr. 
Phizico Mor Mariano Joze do Amaral. / / 

Para a Camara da Villa de S. Joaõ d'Atibaia 

Tenho prezente a Carta de VM."" de 29 do mez passado, a que 
acompanhou a Certidão da eleição q fizeraõ de Cap.m<ir para essa Villa: 
eleição esta que eu naõ devo approvar pelas nullidades com que VM.CM 

procederão a ella, pois naõ só naõ consta da predita Certidão, q prece-
desse Edital, como mesmo me consta que VM.C™ de facto tiveraõ essa 
irremediável falta, com a qual naõ pode subsistir huma eleição que 
deve ser feita por todo o Povo precedendo o compettente avizo, p.a 

dia certo, e com tempo sufficiente para chegar a noticia de todos. 
Accrescendo alem da referida nullidade a outra constante da mesma 
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